
REGULAMENTO (CE, EURATOM) N.o 2182/2003 DO CONSELHO
de 8 de Dezembro de 2003

que adapta, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2004, as remunerações e as pensões dos
funcionários e outros agentes das Comunidades Europeias, bem como os coeficientes de correcção

aplicáveis a essas remunerações e pensões

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Protocolo relativo aos privilégios e imunidades das Comunidades Europeias e, nomeada-
mente, o seu artigo 13.o,

Tendo em conta o Estatuto dos funcionários das Comunidades Europeias e o regime aplicável aos outros
agentes destas Comunidades, fixados pelo Regulamento (CEE, Euratom, CECA) n.o 259/68 (1), com a última
redacção que lhes foi dada pelo Regulamento (CE, Euratom) n.o 2265/2002 (2), e, nomeadamente, os artigos
63.o, 64.o, 65.o e 82.o do referido Estatuto, bem como o primeiro parágrafo do artigo 20.o e o artigo 64.o

do referido regime,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do acordo político conseguido no Conselho em 29 de Setembro de 2003, a adaptação
anual das remunerações 2003 com base no método actual deverá excepcionalmente produzir efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 2004. Em consequência, a Comissão preparou uma proposta de regula-
mento que prorroga o anexo XI do Estatuto até 30 de Junho de 2004.

(2) Afigura-se oportuno, na sequência do exame das remunerações dos funcionários e outros agentes
efectuado com base no relatório elaborado pela Comissão, proceder à adaptação das remunerações e
pensões dos funcionários e outros agentes das Comunidades Europeias a título do exame anual de
2003.

(3) A adaptação anual a título do exercício de 2004 poderá dar origem à fixação de novos coeficientes
de correcção antes de 31 de Dezembro de 2004, com efeitos retroactivos desde 1 de Julho de 2004.

(4) Os novos coeficientes de correcção poderão dar origem a ajustamentos retroactivos das remune-
rações e das pensões (positivos ou negativos) relativos a um período do exercício de 2004 que tenha
já sido objecto de pagamento com base no presente regulamento.

(5) É, por isso, conveniente prever, simultaneamente, um pagamento adicional em caso de aumento
devido a esses coeficientes de correcção e uma recuperação dos montantes pagos em excesso em
caso de diminuição para o período decorrente entre a data de produção de efeitos e a data de
entrada em vigor da decisão de adaptação anual do Conselho adoptada a título do exercício de
2004.

(6) É conveniente prever a possibilidade de os efeitos de uma eventual recuperação se virem a repercutir
num período de 12 meses, no máximo, seguintes à data de entrada em vigor da decisão de adap-
tação anual do Conselho adoptada para o exercício de 2004,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2004:

a) No artigo 66.o do Estatuto, a tabela de vencimentos-base mensais é substituída pela seguinte tabela:
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«Graus
Escalões

1 2 3 4 5 6 7 8

A 1 12 717,09 13 392,63 14 068,17 14 743,71 15 419,25 16 094,79

A 2 11 285,38 11 930,01 12 574,64 13 219,27 13 863,90 14 508,53

A 3/LA 3 9 346,34 9 910,20 10 474,06 11 037,92 11 601,78 12 165,64 12 729,50 13 293,36

A 4/LA 4 7 851,92 8 292,03 8 732,14 9 172,25 9 612,36 10 052,47 10 492,58 10 932,69

A 5/LA 5 6473, 51 6 857,02 7 240,53 7 624,04 8 007,55 8 391,06 8 774,57 9 158,08

A 6/LA 6 5 594,32 5 899,56 6 204,80 6 510,04 6 815,28 7 120,52 7 425,76 7 731,00

A 7/LA 7 4 815,59 5 055,21 5 294,83 5 534,45 5 774,07 6 013,69

A 8/LA 8 4 258,95 4 430,71

B 1 5 594,32 5 899,56 6 204,80 6 510,04 6 815,28 7 120,52 7 425,76 7 731,00

B 2 4 847,05 5 074,29 5 301,53 5 528,77 5 756,01 5 983,25 6 210,49 6 437,73

B 3 4 065,67 4 254,62 4 443,57 4 632,52 4 821,47 5 010,42 5 199,37 5 388,32

B 4 3 516,44 3 680,31 3 844,18 4 008,05 4 171,92 4 335,79 4 499,66 4 663,53

B 5 3 143,24 3 275,85 3 408,46 3 541,07

C 1 3 586,63 3 731,26 3 875,89 4 020,52 4 165,15 4 309,78 4 454,41 4 599,04

C 2 3 119,61 3 252,15 3 384,69 3 517,23 3 649,77 3 782,31 3 914,85 4 047,39

C 3 2 910,01 3 023,56 3 137,11 3 250,66 3 364,21 3 477,76 3 591,31 3 704,86

C 4 2 629,42 2 735,93 2 842,44 2 948,95 3 055,46 3 161,97 3 268,48 3 374,99

C 5 2 424,48 2 523,83 2 623,18 2 722,53

D 1 2 740,03 2 859,83 2 979,63 3 099,43 3 219,23 3 339,03 3 458,83 3 578,63

D 2 2 498,38 2 604,79 2 711,20 2 817,61 2 924,02 3 030,43 3 136,84 3 243,25

D 3 2 325,33 2 424,85 2 524,37 2 623,89 2 723,41 2 822,93 2 922,45 3 021,97

D 4 2 192,47 2 282,38 2 372,29 2 462,20»

b) — No n.o 1 do artigo 1.o do anexo VII do Estatuto, o montante de 186,14 euros é substituído pelo
montante de 192,47 euros.

— No n.o 1 do artigo 2.o do anexo VII do Estatuto, o montante de 239,71 euros é substituído pelo
montante de 247,86 euros.

— Na segunda frase do artigo 69.o do Estatuto e no segundo parágrafo do n.o 1 do artigo 4.o do seu
anexo VII, o montante de 428,22 euros é substituído pelo montante de 442,78 euros.

— No primeiro parágrafo do artigo 3.o do anexo VII do Estatuto, o montante de 214,22 euros é substi-
tuído pelo montante de 221,50 euros.

Artigo 2.o

Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2004, no artigo 63.o do regime aplicável aos outros agentes das
Comunidades, a tabela dos vencimentos-base mensais é substituída pela tabela seguinte:

«Categorías Grupos
Classes

1 2 3 4

A I 5 970,70 6 710,28 7 449,86 8 189,44

II 4 333,44 4 755,70 5 177,96 5 600,22

III 3 641,57 3 803,78 3 965,99 4 128,20

B IV 3 498,21 3 840,67 4 183,13 4 525,59

V 2 747,79 2 928,92 3 110,05 3 291,18

C VI 2 613,34 2 767,19 2 921,04 3 074,89

VII 2 339,03 2 418,62 2 498,21 2 577,80

D VIII 2 114,12 2 238,63 2 363,14 2 487,65

IX 2 035,98 2 064,34 2 092,70 2 121,06»
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Artigo 3.o

Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2004, o montante do subsídio fixo referido no artigo 4.oA do anexo
VII do Estatuto é fixado em:

— 115,51 euros por mês para os funcionários classificados nos graus C 4 ou C 5,

— 177,10 euros por mês para os funcionários classificados nos graus C 1, C 2 ou C 3.

Artigo 4.o

As pensões adquiridas em 1 de Janeiro de 2004 são calculadas a partir desta data com base nas tabelas de
vencimento mensais previstas no artigo 66.o do Estatuto, tal como alteradas pela alínea a) do artigo 1.o do
presente regulamento.

Artigo 5.o

Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2004, a data de 1 de Julho de 2002 que consta do segundo
parágrafo do artigo 63.o do Estatuto é substituída pela data de 1 de Julho de 2003.

Artigo 6.o

1. Com efeitos a partir de 16 de Maio de 2003, os coeficientes de correcção aplicáveis às remunerações
dos funcionários e outros agentes colocados num dos países ou locais a seguir referidos são fixados do
seguinte modo:

— nenhum.

2. Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2004, os coeficientes de correcção aplicáveis às remunerações
dos funcionários e outros agentes colocados num dos países ou locais a seguir referidos são fixados do
seguinte modo:

Bélgica 100,0

Dinamarca 135,7

Alemanha 101,7

excepto: Bona 95,7

Karlsruhe 95,0

Munique 107,3

Grécia 91,4

Espanha 98,5

França 119,1

Irlanda 123,3

Itália 106,9

excepto: Varese 98,2

Luxemburgo 100,0

Países Baixos 115,1

Áustria 107,0

Portugal 90,6

Finlândia 120,6

Suécia 116,7

Reino Unido 139,6

excepto: Culham 111,5
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3. Os coeficientes de correcção aplicáveis às pensões são fixados de acordo com o n.o 1 do artigo 82.o

do Estatuto. Os artigos 3.o a 10.o do Regulamento (CECA, CEE, Euratom) n.o 2175/88 do Conselho, de 18
de Julho de 1988, que fixa os coeficientes de correcção aplicáveis nos países terceiros (1), continuam a ser
aplicáveis.

4. Estes coeficientes de correcção podem vir a ser alterados por regulamento do Conselho antes de 31
de Dezembro de 2004, que fixe novos coeficientes de correcção com efeitos a partir de 1 de Julho de
2004. Na sequência dessa decisão, as instituições procederão, com efeitos retroactivos entre a data de
produção de efeitos e a data de entrada em vigor da decisão de adaptação de 2004, ao ajustamento positivo
ou negativo correspondente das remunerações dos funcionários em causa e das pensões pagas aos antigos
funcionários e outros titulares de direitos.

Se esse ajustamento retroactivo implicar uma recuperação de montantes pagos em excesso, esta recupe-
ração pode ser feita ao longo de 12 meses no máximo, de acordo com a data de entrada em vigor da
decisão de adaptação anual de 2004.

Artigo 7.o

Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2004, a tabela que consta do n.o 1 do artigo 10.o do anexo VII do
Estatuto é substituída pela seguinte tabela:

«Para os funcionários com direito ao
abono de lar

Para os funcionários sem direito ao
abono de lar

do 1.o ao 15.o dia a partir do 16.o dia do 1.o ao 15.o dia a partir do 16.o dia

euros por dia

A 1 a A 3 e LA 3 75,09 35,38 51,54 29,61

A 4 a A 8 e LA 4 a LA 8 e cate-
goria B

72,86 32,99 49,45 25,81

Outros graus 66,10 30,78 42,55 21,28»

Artigo 8.o

Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2004, os subsídios por serviços contínuos ou por turnos, previstos
no artigo 1.o do Regulamento (CECA, CEE, Euratom) n.o 300/76 (2), são fixados em 334,82, 505,36,
552,55 e 753,31 euros.

Artigo 9.o

Com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2004, os montantes que constam do artigo 4.o do Regulamento
(CEE, Euratom, CECA) n.o 260/68 (3) são sujeitos a um coeficiente de 4,833264.

Artigo 10.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 8 de Dezembro de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
F. FRATTINI
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